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LEI N" 450, DE 28 DE AGOSTO D'E 2014,

EMENTA: Dispõe sobre as diretrizes para a eloboração

da Lei Orçamentária para o exercício de

2015 e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS, ESTADO DE PERNAMBUCO, nO USO dAS

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § 1'do
afi.124, da Constituição do Estado de Pernambuco, cio art.165, § 2.o, da Constituição Federal e

do art. 4.", da Lei Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000, bem como Emenda

Constitucional n" 31, de 27 dejunho de 2008, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu

sanciono a presente lei:

CAPITULO I
Seção Única

Das Disposições Preliminares

Art. 1". O Orçamento do Município de de Pernambuco, para o exercício de

2015, será elaborado e executado objetivos, prioridades e metas

estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - as diretrizes gerais para a elaboração da

II - a estrutura e a organização do orçamento;
III - as alterações na legislação
lV - as diretrizes relativas
V - as diretrizes

a participação
a celebração
as disposições

PREFEIIU ICIPAL

CAPITULO Ii
Seção lJnica

Das Metas e Riscos Ficais

r\
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TRTTEIII'RÂ MUNICIPÀ

AÍt.2". Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de

2000, integram esta lei os seguintes anexos

I - de Metas Fiscais;

II - de Riscos Fiscais;

Parágrafo único. Para efeito das disposições do inciso II, deste artigo, consta do

demonstrativo de metas fiscais, os seguintes anexos:

I-Metas Anuais, contendo:

a) Metas Anuais de Receita;
b) Metas Anuais de Despesa;
c) Resultado Primário;
d) Resultado Nominal;
e) Montante da Dívida.

II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
III - Metas anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
IV - Evolução do patrimônio líquido;
V - Origem e aplicação dos recursos com alienagão de ativos;
VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;
VII - Projeção atuarial do RPPS;
VIII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;
IX - Margem de expansão das despesas de caráter obrigatório;
X - Metodologia de cálculo das metas anuais de receita e despesa.

CAPÍTULO III
Seção I

Das diretrizes gerais paraa etraborcgÊê da proposta orçamentária

:- '-i 
.

= ,:,;r,r-;.

Art. 3". A elaboração da lei orçamentária deveráp*ar-se pela transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas

as informações relativas às suas diversas

Parágrafo único. São

ampla divulgação,

por meio de audiências públicas.

será dada

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orgamentárias;
II - as prestações de contas e respôctivos pareceres právios;

III - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;
IV - o Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 4". As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, constantes desta Lei e de

seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e

'lI
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PREFE IJRA

infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentaria
e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas,
devendo ser observados os objetivos abaixo especificados:
[ - responsabilidade na gestão fiscal;
II - desenvolvimento econômico e social, visando à redução das desigualdades;
III - eficiência e qualidade na prestagão de serviços públicos, em especial nas ações e serviços
de saúde e de educação;
IV - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à participação da
sociedade;
V - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada;
VI - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;
VII - preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das manifestações culturais.

Art. 5'. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2015:

I - Mensagem;
II - Projeto de Lei;
III - Anexos.

§1" O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo §8', do art. 165 da
Constituição Federal e disposições estabelecidas pela Lei Federal n" 4.320164.

§ 2" A composição dos anexos de que trata o inciso II do caput deste artigo será por meio de

quadros orçamentarios consolidados, incluindo os anexos definidos pela Lei 4.320164 e outros
estabelecidos para atender disposições legais, conforme discriminação abaixo:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;
II - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: anistias, remissões,
subsídios e benefícios de natureza frnanceira e tributária;
III - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 2012 e 2013, bem
como a estimativa para 2014;
IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2012 e 2013 e
fixada para2014;
V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa consignada
para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício de 2014, bem como o percentual
orçado para aplicação no referido exercício, consoilte aÍt.212 da Constituição Federal, bem
como, a Emenda Constitucional no 59, de 11 de novçmbro de 2009;
VI - Demonstrativo consolidado do percentual das ieceitas indicadas no art. 77 do ADCT da

Constituição Federal e das despesas fixadas na orçamentária para 2015 destinadas às

de
ações e serviços de saúde;
VII - Demonstrati

anexo I da Lei

NICÍPÂL

n$§

segundo as
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PREFEITIJRA MUNICIPAL

m!§
XIII - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade e operação

especial, por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 4.320164;
XIV - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub-funções, projetos e

atividades, anexo 7 daLei 4.320164;
XV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas conforme o vínculo,
anexo 8 da Lei 4.320164;
XVI - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei 4.320164;
XVII - Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com prioridades,

objetivos e metas desta Lei;
XVm - Demonstrativo para atendimento do § 6o do aú. 165 da Constituição Federal.

Art. 6o O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos, bem

como o das entidades autárquicas e fundações, discriminarão suas despesas nos seguintes

níveis de detalhamento:

I - programa de trabalho do órgão;
II - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de aplicação;
III - despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações institucional, funcional
e programática, detalhando os progÍamas segundo projetos, atividades e operações especiais,

e especificando as dotações por grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação,
elemento de despesa e fonte de recursos.

Art. 7". Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso I do art. 4' da Lei
Complementar Federal n" 101/2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária será feita de

forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas

de governo.

Art. 8o. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor, mínimo, de

1,0% (um inteiro por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2015,

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos.

Parágrafo único. Caso não seja necessárria a da reserva de contingência para a sua

finalidade, no todo ou em parte, o saldo ser utilizado para a cobertura de

créditos adicionais, conforme disposições III, da LC n.o 101/00

Art. 9.o A lei orçamentária não consignará início de novos projetos se não

estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as despesas de

conservação do patrimônio público.

§ 1". O disposto no
conforme vinculações

de recursos,

de recursos

serão

4v.31 55365.000

Art. 10

Fon

de recursos oriundos
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PREFEITI'RA MUNICIPA

Parágrafo único. Poderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no orçamento para 2015,
destinadas aos investimentos constantes no PPA citados no caput, em valores superiores
aqueles estimados nos anexos desta Lei, desde que haja perspectiva de transferências
voluntárias para o Município superiores a estimativa constante nesta LDO.

Art. 11. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem
desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal no 11.079,
de 30 de dezembro de 2004.

Art. 12. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem
desenvolvidos por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal no I 1. 107, de 6 de
abril de 2005.

Art. 13. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária e da respectiva lei, poderão
ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributríria e previdenciária,
em tramitação.

§ 1". Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e

II - será identificada a despesa, condicionada à aprovação das respectivas alterações na
legislação.

§ 2'. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou sejam, parcialmente aprovadas, ató

31 de dezembro de 2014 , de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados,

as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas no todo ou em parte, conforme o
caso, mediante decreto.

Art. 14. O Projeto de Lei Orçamentária poderá computar na receita:

I - operação de crédito autorizada por lei especíÍiÇa, nos termos do § 2' do art. 7o da Lei
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, observados o disposto no § 2o do art. 12 e no art.
32, ambos da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, no inciso III do art. 167 da
Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado

Federal;

II - operações de crédito a
disposto no § 2o do
no inciso III do art.
condições fixados

orçamentária, observados o
101, de 2000,
os limites e

de incentivo ao
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PRETEII§NA MUNICIPAL
a

Art. 15. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos gastos

necessários à divulgação de investimentos e serviços públicos efetivamente realizados, bem

como de campaúas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas com a

publicação de editais e outras legais.

Art. 16. O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor
modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na

Comissão específica.

Paragrafo único. Poderão constar da proposta orçamentária dotações para progÍamas, projetos

e atividades constantes de projeto de lei de alteração do plano plurianual em tramitação na

Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO III
Seção II

Dos Créditos Adicionais

Art. 17. No texto da Lei Orçamentáriapara o exercício de 2015 conterá autorização para

abertura de créditos adicionais suplementares de até quarenta por cento do total dos

orçamentos e autoização para contratar operações de crédito, respeitadas as disposições da

Resolução n." 043/2001, do Senado Federal, bem como da legislação aplicável a matéria.

§ 1". A execução dos créditos adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na Administração Pública.

Art. 18. Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por lei e abertos por Decreto
Executivo, podendo haver transposição de uma categoria econômica para outra, observadas as

disposições da Lei Federal n' 4.320164 e atualizações posteriores.

§ 1". Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos especiais e

suplementares, autorizados na forma do caput deste artigo, desde que não comprometidos, os

seguintes:

I - superávit financeiro apurado em exercício anterior;
II - recursos provenientes de excesso de
III - recursos resultantes de anulação
adicionais, autorizados em lei;

orçamentárias ou de créditos

IV - produto de operações de crédito
Poder Executivo realizá-las, inclusive

forma que juridicamente possibilite ao

recursos provenientes do BNDES
pelo PMAT, PNAFM, PROVIAS
V - recursos em despesas a

ajustes e

!-

'lI
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FN§F§I t§ lpÀ

§ 2". As propostas de ao projeto de lei orçamentária, bem como os projetos de

créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o nível de detalhamento, os

demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento.

§ 3". Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do exercício

poderão ser reabertos até o limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício

seguinte, consoante § 2" do art. 167 da Constituição Federal.

§ 4 ". Dentro do mesmo grupo de despesa, por meio de Decreto, poderão ser remanejados

saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de suplementagão.

Art. 19. Para realização das ações e servigos públicos, inclusive aqueles decorrentes dos

artigos 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos

fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de

dotações, respeitados os limites constitucionais.

Art. 20. Para adequação orçamentária decorrente de mudança na estrutura administrativa

determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado, mediante prévia autorização do

Poder Legislativo, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, dotações

orçamentárias constantes no orçamento para o exercício de 2015 e em seus créditos

adicionais, em decorrência da extinção, transferência, incorporação ou desmembramento de

órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a

estrutura programática, inclusive os títulos e descritores, metas e objetivos, fontes de recursos

e modalidade de aplicação.

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput poderá

haver reajuste na classificação funcional, respeitada a norÍna contida no Manual de

Procedimentos Orçamentários, aprovados pela Portaria Conjunta STN/SOF n" 02, de 13 de

julho de 2013 e a classificação funcional estabelecida na Portaria MOG, no 42 de 1999 e suas

atualizações.

AÍt.21. Não se incluem no limite de no Art. 17 da presente Lei, as

dotações do mesmo grupo, para despesas:

I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamentos do sistema previdenciário;
III - pagamento do serviço da dívida;

do Sistema Único deIV - pagamento das despesas correntes
Saúde e do Sistema Municipal
V - transferências de
VI- despesas

mcorporaçao 14, do excesso
quando se

na Lei dereceitas

§
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PREFE UNA M NICIFÀt

Art.22. As alterações decorrentes da abertura e reabeÚura de créditos adicionais integrarão os

quadros de detalhamento da despesa.

§l' No processamento do orçamento e da contabilidade será utilizado software de

contabilidade e orçamento público que deverá:

I - processar a contabilidade em partidas dobradas nos sistemas orçamentário, financeiro,

patrimonial e compensado;
iI - possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar avaliação de resultados,

nos termos do regulamento aprovado por Decreto;
m - atender a Lei 4.320164, incluídas as disposições regulamentares e atualizações

posteriores;
iV - permitir o processamento dos demonstrativos que integram os Relatórios Resumidos de

Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, nos termos da regulamentação estabelecida pela

Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2' Durante a execugão orçamentiíria, o Poder Executivo, autorizado por Lei, poderá incluir

novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades

administrativas e gestoras na forma de crédito especial.

Art.23. Para efeito da execução orçamentárt'ra, a discriminação, o remanejamento e a inclusão

dos elementos em cada grupo de despesa das atividades, projetos e operações especiais

constantes da presente Lei e de créditos adicionais, serão efetuados mediante registro contábil

diretamente no sistema informatizado de execução financeira do orçamento,

independentemente de formalização legal especifi ca.

CAPÍTULO M
Seção Única

Do Superávit Financeiro

Art.24. A Lei Orçamenülria poderá prever superávit Í-rnanceiro.

Parágrafo Único. Se, no decorrer do necessidade de abertura de Crédito
Adicional, o Poder Executivo poderá com do Poder Legislativo utilizar o

superávit financeiro apurado no balanço exercício anterior.

25. O Poder lei propondo

alterações na se necessanas a

do equi à eficiência e

31 de ,87
3796-{0S8
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PREFTIIURA MUNICIPA

AÍt. 26. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios

que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14, da Lei

Complementar Federal n" 101/2000 , devendo ser instruídos com demonstrativo do estudo do

seu impacto orçamentário e financeiro.

AÍt.27. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para

cobrança sejam superioies ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização

em lei, não se constituindo como renúncia de reclita para os efeitos do disposto no § 2" do art'

14 da Lei Complementarn" 101, de 04 de maio de 2000'

parágrafo único. Constará do orçamento dotações destinadas à implementação de programa

de mãdern izaçdodo sistema de arrecadagão, cobrança de tributos e da dívida ativa tributaria'

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção I
Das desPesas com Pessoal

Art. 2g. Os poderes Legislativo e Executivo, para fins de atendimento do disposto no inciso

II, do § 1. do art. fiõ da Constituição Federal, ficam autorizadas a conceder quaisquer

vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, funções, alterações na estrutura de

carreira, bem como realizaçáo de concurso, admissões ou contratações de pessoal a qualquer

título, observadas as disposições contidas na Lei Complementar no 101, de 2000'

parágrafo único. No exercício financeiro de 2015, as despesas com pessoal dos Poderes

Exeãrtivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos art. 18, 19 e 20 da Lei

Complementar Federal no l0l, de 2000.

Art.29. Observado o disposto no parágrafo único do art. 28 desta lei, o Poder Executivo

poderá encaminhar projetos de lei visando

I - à concessão e à absorção de vantagens de remuneração de servidores;

II - à criação e à extinção de cargos púb

III - à criação, extinção e alteração da e
necessárias, respeitada a legislaçãoIV - ao provimento de cargos e contratações

municipal vigente;
V - à revisão do sistema de Pessoal, carreiras e salários,

objetivando a melhoria de valorização,
público

previstas
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PRETEII§NA MUNICIPAT

§ 3". Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter dispositivo com efeitos

financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a sua entrada em vigor, podendo,

contudo, retroagir a competência anterior dentro do mesmo exercício.

Art. 30. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei
Complementar Federal no 101, de 2000, a contratação de horas-extras somente poderá ocorrer

nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou

em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Art.31. Para atendimento das disposições do art.60, inciso XII, no Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional no 53, de

t9.12.2006, publicada no DOU em 20.12.2006, bem como parapagar o valor do salário

mínimo a todos os servidores municipais, da forrna definida no inciso IV do art. 7o da

Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos

profissionais de magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando da

concessão de reajuste autorizado por Lei.

Art. 32. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, pilâ atendimento aos

limites estabelecidos na Lei Complementar n' 101/2000, o Poder Executivo adotará as

seguintes medidas:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em carárter temporário

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão tomadas de acordo

com as disposições constitucionais pertinentes.

Art. 33. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao custeio de

despesas com programa de demissão voluntária de servidores.

contábeis,

atuariai Social

Art. 35
coberfura de atuarial do

com

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção II
Da previdência

!
-
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PREFEIII'R MUNICITAL

Art. 36. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo com a legislação

vigente, especialmente no tocante a contabilidade previdenciária nos termos da legislação
aplicável a matéria.

AÍt.37. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente serão publicados pelo
gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e regulamento.

Art. 38. O orçamento do fundo de previdência poderá integrar a proposta orçamentária por
meio de unidade gestora supervisionada.

Parágrafo único. Adotar-se-á o conceito de Receita Intra-Orçamenüíria para contrapartida das

despesas realizadas na Modalidade de Aplicação "9l-Aplicação Direta Decorrente de

Operações entre Orgãos, Fundos e Entidades Integrarúes dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social", conforme consta na Portaria Interministerial n o 688, de 14 de outubro de

2005 e suas alterações.

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção III
Da saúde e educação

Art. 39. A aplicação de receitas em ações e serviços de saúde, bem como de educação, serão

demonstradas por meio da publicação dos Demonstrativos Anexo X e XII do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária, elaborados de conformidade com o Manual do Tesouro
Nacional aprovado pela Portaria STN No637, de 18 de outubro de 2012 que serão

disponibilizados pelo Poder Executivo aos competentes conselhos de acompanhamento.

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes às despesas
S

Dos vo

Art. 40. Os repasses de recursos ao Poder
vinte de cada mês, através de

Constituição Federal, com a
devendo, a Càmara,
décimo dia útil do

serão feitos pela Prefeitura até o dia

, nos termos do artigo 29-A da
Constitucional no 5812009,

até o
nos termos

s pela Lei

diferença

I

n" 101

que venha

ffin
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CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção V
Dos convênios com outras esferas de Govemo

Art. 4I.O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do Estado ou da União

para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, bem como incluir dotações específicas

para custeio áe despesas resultantes destes convênios no orçamento de 2015.

Art.42. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras esferas de governo,

dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver progfamas nas áreas de educação, cultura, saúde e

assistência social, bem como infra-estrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de

alterações climáticas, preservação do meio ambiente, promoção de atividades geradoras de

empregos no âmbito aô Uunicipio e de atividades ou sórviços cujas despesas são próprias de

outros govemos.

§ 1.. Os recursos advindos de convênios, nos termos do caput desta Lei, servirão como fonte

de recursos para suplementação de dotações orçamentárias para programas vinculados ao

objeto do convênio.

§ 2'. A celebração, a liberação de recursos, o acompaúamento da execução e a prestação-de

contas de convênios, contratos de repasse e termos ãe parceria junto à união serão registrados

no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICOI\NO, conforme Decreto No

6.428 de 14 de abril de 2008 e suas atualizações.

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

encontrada, para mais ou Para menos, todos os

calculados os valores exatos das fontes de receita do exercício anterior
estiverem publicados e

para 2015, bem como em suas

orçamentários a instituições

vinculadas ao Município, a título de

social,
Social -

^rt. 
43. Poderá ser incluída na

alterações, dotações a título de

privadas sem fins lucrativos, não

subvenções sociais, nos termos da Lei, e sua

- de que as

ou educação

que exista lei

rnEr§lTlJ UHICI Â[

!

L

:::

,_ :.:
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Constitucional no 19/98 e das disposições da Resolução T.C. No de 17.03.93, e da
Resolução T.C. N' 00112009 de 01.04.09 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;
IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, mediante
atestado firmado por autoridade competente;
V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade, até 15 de

setembro de2014;
VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o FGTS,
conforme artigo 195, § 3o, da Constifuição Federal e perante aEazendaMunicipal, nos termos
do Código Tributário do Município;

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a Prestação de Contas
de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de governo.

§1' Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de aplicação, conforme
disposições do art. 116 e § 1'da Lei Federal n'8.666193 e atualizações posteriores.

§2" Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o plano de trabalho de que

trata o § 1'conterá objetivos, justificativas, metas e serem atingidas com a utilização dos
recursos e cronograma de desembolso.

§3' Não constará da proposta orçamentâria para o exercício de 2015, dotação para as

entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I, III, IV e V do presente artigo.

§4" Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem Íins lucrativos, de

natureza artística, cultural e esportiva, consoante disposições dos artigos 215 a 217 da

Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no que couber.

§5' O Município poderá desenvolver PDDE local com recursos próprios, ficando as

exigências limitadas aos requisitos mínimos estipulados no Programa Dinheiro Direto na

Escola da União, para as unidades executoras.

§6" As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-
ão à flrscalizaçáo com a finalidade de se

quais receberam os recursos.
de metas e objetivos para os

§7" As prestações de contas, sem exigências legais e regulamentares,
demonstrarão as origens e aplicações dos dos objetivos e da execução
das metas fisicas constantes do plano de de convênio.

3796-10S8

E§ rTu .{ M{r}*tctPA

=' g4trlÍffi1il,-O V: ':'i

Seção I
Das diretrizes relativas às despesas

Subseção VII
Dotconsórciê§'l,,':',

Art. 44. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de parceira e outros
instrumentos legais aplicáveis para formalização de participação em consórcios com outros
municÍpios,ionformeleirmrnicipalê§pecíficaedemais.disposiçõeslegaisaplicáveis.
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§1" Estão incluídas na autoização do caput deste artigo ações e programas a serem

executados em consórcios, nos termos da Lei Federal n' 11.107, de 06 de abril de 2005, com
adequação local, para atendimento de objetivos públicos.

§2" Poderão ser consignadas dotações no orçamento do Município, destinadas à participação
referenciadarlo caput, inclusive por meio de auxílios, contribuições e subvenções, bem como
para execução de programas, projetos e atividades vinculadas aos programas objeto dos

convênios, termos de parcerias e outros instrumentos formais cabíveis, respeitada a legislação
aplicável a cada caso.

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção VIII
Dos Programas Assistenciais

Art. 45. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de programas

assistenciais, culturais e esportivos, f,rcando a concessão subordinada as regras e critérios
estabelecidos em leis e regulamentos específicos, locais, para atendimento do disposto no art.
26 de Lei Complementar n' 101i2000.

§ 1' Nos programas culturais de que trata o caput, se incluem o patrocíni o e realização, pelo
Município, de festividades cívicas, folclóricas, festa do padroeiro e outras manifestações
culturais, inclusive quanto à valoização e difusão cultural de que trata o art. 215 da

Constituição Federal.

§ 2" O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da execução de

programas específicos, onde se inclui esporte solidário e educacional, consoante disposições
do art. 217 da Constituição Federal e regulamento local.

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes despesas

Art. 46. O orçamento para o exercício dotação específica para o
pagamento de despesas precatórios, conforme
discriminação com redação

7 do ADCT da
Magna e

único. Os Municipal,
ode 2015,

NEF tIu I C tFAt
r!
r-
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PREFEI. T'RA MUNICIPAT

T§Fil}Hru§
judiciais com trânsito em julgado, consignados em precatório judiciário, que tenham valor
máximo idêntico ao valor do maior beneficio do regime geral de previdência social.

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção X
Das OSs e das OSCIPs

Art. 48. A evenfual realizaçáo de termos de parcerias, contratos de gestão e congêneres, com

Organizaçáo Social e/ou com Organizaçáo da Sociedade Civil de Interesse Público, deverão

observar as disposições da Resolução TCE no 020, de 2l de setembro de 2005, do Tribunal de

Contas do Estado de Pemambuco.

CAPÍTULO VI
Seção Única

Da execução Orgamentiíria
Subsegão I

Das despesas novas

Art. 49. Para geração de despesa nova, o Demonstrativo da Estimativa do Impacto
Orçamentário e Financeiro relativo à geração de despesa nova, para atendimento dos artigos
15 e 16 da Lei Complementar n" 101/2000, deverá ser elaborado e publicado da forma
definida na alínea "b" do inciso "f" do art.97 da Constituição do Estado de Pernambuco.

Art. 50. Para efeito do disposto no § 3' do art. 16 da Lei Complementar n" 10112000, são

consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam o limite estabelecido nos incisos
I e II do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21.06.93, modifrcada pelas Leis no 8.883, de

08.06.94, no 9.648 de27.05.98 e no 9.854, de27.10.99 e atualizações posteriores.

CAPÍTULO VI

Da

Da limitação de empenho

Art. 51. Após a publicação da Lei Anual, o Executivo poderá fixar a

progrumação financeira e o de desembolso, com o objetivo de

compatibilizar a

único. N 8' da Lei
a finalidades

ainda que emserão

ful 52. Se verificado, ao final de um bimestre, que. a _realizaçáo 
da receita gldgá nâo

comportar o cumprimento das metas do resultado primário ou nominal estabelecidos no
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FREFTITURA MUNICIPA

Anexo de Metas Fiscais desta lei, poderá ser promovida a limitação de empenho e

movimentação financeira nos 30 (trinta) dias subseqüentes.

§ l'. A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em montantes por Poder e
por órgão, respeitando-se as despesas que constituem obrigações constifucionais e legais de

execução, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 2'. Os órgãos deverão considerar, para efeito de contenção de despesas, preferencialmente,
os recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas a obras e instalações,

equipamentos e material permanente e despesas correntes não afetas a serviços básicos.

§ 3o. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das

dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções

efetivadas.

§ 4". Em caso de ocorrência da previsão contida no "caput" deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a contingenciar o orçamento.

§ 5." Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no
pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.

Art. 53. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da diferença entre a

receita arrecadada e a prevista para o bimestre.

Art. 54. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações constitucionais e

legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida,
sentençasjudiciais e de despesa com pessoal.

CAPÍTULO VI
Seção Unica

Da execução Orçamentária
Subseção III

Dos orçamentO.$ dos fundos

..t{,.,' ,

:': : ::-: , ,' ,

Art. 55. Os orçamentos dos firndos munic integrar a proposta orçamentiária por
meio de unidades gestoras supervisionadas.

planos de aplicação, consoantefundos§ 1". Os gestores dos
estimativa da receita, à

prevista para entrega
de inclusão e

Município, até 30 (trinta) dias antes da data
para efeito

serao
formalmente

-lI
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Art. 56. Os fundos municipais terão suas receitas e despesas, especificadas no orçamento,
vinculadas aos seus objetivos, identificados na legislação pertinente e nos planos de aplicação,
estes representados por planilhas de despesa com identificação das classificações funcional,
programática, categoria econômica, metas e fontes de financiamento.

Art.57. Os repasses de recursos aos frrndos constarão da programação de que trata o art. 51

desta Lei, por meio de transferência financeira, condicionada a execução e das ações

constantes no orçamento do fundo.

Art. 58. O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social será elaborado nos termos
desta Lei, observada as disposições da legislação específica.

Art. 59. Poderão constar da proposta do orçamento anual para2015, unidades orçamentárias
destinadas:

I - à manutenção e desenvolvimento educação básica e valonzação dos profissionais da
educação, com recursos do FUNDEB e do Tesouro Municipal;
II - ao Fundo Municipal de Saúde, com recursos do SUS e do Município;
III - ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recursos do FNAS e do Tesouro
Municipal;
IV - ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, com recursos
repassados, bem como, do Tesouro Municipal;
V - a demais fundos municipais criados por meio de Lei específica.

CAPÍTULO VII
Seção Unica

Da participação da população e das audiências públicas

Arl 60. A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do Município por meio
de audiências públicas e oferecer sugestões:

I - ao Poder executivo, até primeiro de setembro de 2}l4junto à Secretaria de Finanças;

II - ao Poder Legislativo, na comissão e finanças, durante o período de

tramitação da proposta orçamentária, e disposições legais e regimentais
da Câmara e em audiôncias públicas comlssao.

Parágrafo único. Para fins de realização de será observado:

I - Quanto ao Poder Legislati vo:

PAEF§IT§NA MUHI§IPÀL

a) determinar que a condução da audiência seja feita por meio da Comissão Técnica da

Câmaraquetemas*ibuiçôes,no.ârr1it0uniaç..dbfinidáspetro§.tt:=doart.|66da
Constituição Federal; ,,

h)'convocar a audiência oor'rr aütçeodência mínima de tr§ (quinze) dic§,útei§; "'

II -Quanto ao Poder ilxecutivo:

a)?éceberêomunicação formal da dats da aüdiêficia;
::

!
:
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N§F§I

b) disponibllizar, no prazo de2( antes da Relatório de Gestão
Fiscal (RGF) e Relatório Resumido de Execução Orçamentitria (RREO), elaborados de

acordo com o Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria n" 637, de

18 de outubro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO VIII
Seção Única

Da celebração de operações de crédito

Art. 61. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2015, paÍa contratação de

operações de crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se,

ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação específica e em

Resoluções do Senado Federal.

Parágrafo único. Poderá constar da Lei Orçamentária para 2015, autorização para celebração

de operação de crédito por antecipação de receita, que, se realizada, obedecerá às exigências
da Lei Complementar n" 101/2000, do Banco Central do Brasil, da Secretaria do Tesouro

Nacional e do Senado Federal, e, ainda, deverá ser quitada, integralmente, dentro do

exercício.

Art.62. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros, amortizações e

encargos legais relacionadas com operações de crédito de antecipação de receita orçamentária

- ARO e de longo pÍazo, contratadas ou em processo de contratação junto ao BNDES, Banco
do Brasil ou Caixa Econômica Federal, destinados à execução de Programas de Modernização
Administrativa e Incremento de Receita, do tipo PMAT, PNAFM e similares, bem como

outros das linhas de infra-estrutura, habitação, saneamento e reequipamento.

§ l'. As operações de crédito obedecerão aLC 10112000, as Resoluções 40 e 43 do Senado

Federal, às disposições do Tesouro Nacional, do Banco Central do Brasil, e ainda, a

regulamentação nacional específi ca.

§ 2'. A implantação dos progrcmas
financiador do projeto, enquadrado nas

depende da aprovação pelo órgão

§ 3". A assunção de obrigações que
Câmara Municipal de Vereadores.

precisará ser autorizada pela

IC I FAt
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Ârt.. 63. A proposta órçamentária do Município para ô exéicíciô-ê*''3CI15 sàrá entregue ao '

Fsder Legislativo até o dia 05 de outubro de 2014, ê devolvida='para §aãção até 05 de:'
dêzêmbro do mesmo anb, eortfornrre dispõe o inciso I1I, do § 1" do afr" 124 {a Constituição do ':

Estádo de Pemapbuco, com a r-edação dada pela Emenda Constitu*iE11 n' 3112008.

ÀÉ, 6+. A proposta orçamehtária parcial do Poder Legislativo,.par? o exercício de 20Í5 será

ehffeguê,aô Poder Executivo até 15 de a§oSto, de 201'4, Bam efeito de comp.,aÍrbrlização com as

despesâsidrl lVtunicípio quo,integrarão âprop stâ orçamêtrtária.l. ;,,,, ''.-
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Art. 65. As emendas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos somente poderão ser

aprovadas quando atenderem as disposições do § 3" do art. 166 da Constituição Federal,
sejam compatíveis com o Plano Plurianual, com a LDO e que:

I - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de

despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e encargos;
b) serviço da dívida.

II - estejam relacionados:
a) com a correção de erros ou omissões, ou;
b) com os dispositivos do projeto de lei.

Art. 66. Os autógrafos da lei orçamentátna serão enviados ao Poder Executivo no prazo

estipulado no inciso III, do § 1o, do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco,

devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos os

anexos, com o teor das emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal.

Art. 67. Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeito deixe de ser feita ao Poder
Executivo, no prazo legal, ou os autógrafos da lei orçamentária sejam encaminhados sem

consolidação das emendas realizadas no texto e nos anexos, o Poder Executivo adotará as

recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco acerca da matéria, inclusive
quanto à promulgação da proposta orçamentária como Lei.

Art. 68. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, sejam aditivas,
supressivas ou modificativas, consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse
público poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prÍLzo de 15 (quinze) dias

úteis, consoante disposições do § I " do art. 66 da Constituição Federal, que comunicará os

motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara.

§ 1o. As emendas à Proposta a 3Yo (três por cento) desta,

ficando vedadas as emendas de redução
continuada.

de pessoal e contratos de duração

§ 2'. O veto as emendas mencionadas no a redação inicial do projeto de

lei orgamentária enviado pelo
da forma original.

Legislativo, devendo ser sancionado

o modifiquem,
Lei do Plano

Poder Executi

3?9§-{098 -

Constituigão

UNI§IFÀI.

Art. 69- A'execução do,'ei.çamento o do plânejamentp,,governamental do..M*nicípio'0,11o
.excrcícis de 2S15, seguirá a§ disposiçõês dpstâ Lei e 

'Je 
sêús anexos, para o acomp.anfuatqento
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Art. 70. São identificadas como áreas finalísticas da atuação do Município, aquelas que

buscam atender a uma necessidade ou demanda da sociedade mediante um conjunto
articulado de projetos, atividades e ações relacionadas com a produção de um bem ou serviço
paÍaapopulação.

Art. 11. Os programas que envolvam atividades finalísticas poderão ser administrados por
gestores de programas governamentais, nomeados pelo Prefeito do Município na forma da
Lei.

Art. Tz.Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos:

I - Anexo de Metas Fiscais (ANEXO I);
II - Anexo de Riscos Fiscais (ANEXO II).

Art.73. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for sancionado/promulgado até o dia 1o

de janeiro de 2015, a programação constante do Projeto encamiúado pelo Poder Executivo
poderá ser executado em cada mês até o limite de lll2 (um doze avos) do total de cada
dotação, enquanto não se completar a sanção ou promulgação do ato.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às despesas correntes nas

áreas de educação, saúde e assistência social, bem como as despesas relativas à pessoal e seus

respectivos encargos sociais e à dívida pública municipal, podendo os gastos serem realizados
em sua totalidade.

Art.74. A população poderá ter acesso as prestações de contas por meio de consulta direta,
nos termos do art. 49, da LC 10112000, somente no âmbito da Câmara Municipal de

Vereadores.

CAPÍTULO X
Seção Única

Do Controle Interno

4rt.75. O sistema de controle Intemo ligado ao gabinete dos chefes dos
Poderes Executivos e Legislativos, sendo as determinações previstas
no art. 74 da Constituição Federal, art.
00112009 do Tribunal de Contas do Estado.

10112000 e Resolução

37S6-{{r$8

PNTF II II

CAPiTUTO XT
§êçao Unisa '

Dos Restos a pagar

§rt.76. Para efeito do dispô§to Ub art. 42 da Lei Complementar n.ô 101, de 2000,,,ggnsidera-
se contraÍda a <lbrlgação$ desposa no,rraor,üp.nto de farnialização Uo cpr,ltr.eto--admiíistrativo

sr: in strumento . con§ônere.

Av. 31 dê lltl*$ô, 87 - §êât ô -
Fone:(87) 3796.1098 - Fax:

55365.000
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Parágrafo Único. No caso das despesas relativas à prestação serviços já existentes e

destinados a manutenção da administração pública, consideram-se compromissadas apenas as

prestações de serviços cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o
cronograma pactuado.

CAPÍTULO XII
Seção I

Do SISTN

Arf. 77. Os titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 52 e 54 da Lei Complementar no

101, de 2000, disponibilizarão, por meio eletrônico na internet de forma independente através
do SISTN, os respectivos relatórios de gestão fiscal, e Relatório Resumido de Execugão
Orçamentária em conformidade com a resolução T.C. No 0018/2013.

Seção II
Transparência da Gestão Fiscal e do SAGRES

Art. 78. O Município deverá implantar e operacionalizar o Sistema do Portal da
Transparência, conforme determinação da LC no 131, de 2009.

Parágrafo único. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e
leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o

Relatório Resumido da Execução Orçamentfuia e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões
simplificadas desses documentos.

Art. 79. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, da LC 101, de

2000, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa fisica ou jurídica o acesso a
informações referentes a:

I - quanto à despesa: todos os atos gestoras no decorrer da execução
da despesa, no momento de sua mínima dos dados
referentes ao número do correspondente fornecido ou ao serviço prestado, à
pessoa fisica ou jurídica beneficiária do
licitatório r ealizado ;

e, quando for o caso, ao procedimento

3796-10S8 -

PR EIIU§A U§IGI A

II - quanto à receita: o lançamento . o ,"".úimerto de toda a receita das unidades gestoras,
inc I us i ve referente a recursos extraordinári os.

Art. 80. O Município deverá implantar e operacionaiizar o Sistema de Acompaúamento da

Geslão dos Recursos da §ociçdade (SAGRES-PE;, aplieativo'-integrante do Projeto de

Prestação de Contas e Processo Eletrônico do Tribunatde Contas do Estado de Pemambuco.

A*' 81.'6*XCtgS üerá como base a'çoieta men!ãi §''ã análisà à aisponibilização.para a
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licitaçôes, contratos
municipais.

vos e sobre as despesas com gestoras

Art. 82. O Município deverá adaptar seus sistemas de informação para a extração de dados e

remessa ao TCE-PE nos modelos definidos pelas Resoluções TC 004l2AD e Al8D0l2.

CAPÍTULO XIII
Seção I

Do Trabalho Voluntário

Art. 83. O Poder Executivo poderá criar programas de voluntariado, mediante lei específica,
com o objetivo de fomentar o voluntariado no âmbito municipal, mediante o aproveitamento
dos cidadãos dos Munícipes, que se dispuserem a contribuir com as ações desenvolvidas pela
Administração Municipal.

§ l'. O cidadão voluntário de que trata o caput poderá participar de todos os serviços públicos
prestados pela Administração, desde que se mostre apto para tal atividade.

§ 2'. A participação do voluntário não gera vínculo de qualquer natureza com o Município,
seja trabalhista, previdenciário ou afim.

§ 3'. O cidadão participante do programa poderá ser desligado a qualquer tempo, a pedido ou
por ato do Poder Executivo Municipal, sem necessidade de justificativas prévias e sem direito
a percepção de qualquer indenização.

§ 4'. E vedada a exigência/imposição de carga horária diárialmensal mínima em relação aos
serviços voluntários disponibilizados pelo cidadão em prol do Município, sob pena de
caracterização de vinculação laboral indevida e consequente responsabilização dos agentes
públicos envolvidos.

CAPÍTULO XIV
Seção Única
Da vigência

Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data
contrário.

revogando-se as disposições em

GABINETE DA de agosto de2014.

31 de

WilrL
LUCINEINE ALMEIDÂ DÁ. SILVA
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